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I – OBJETIVOS 

 
 
1.1 Objetivos Gerais 
 
Este relatório visa apresentar propostas de Manejo, Zoneamento e Gestão do Patrimônio 
Cultural das Unidades de Conservação do Mosaico Juréia-Itatins, visando integrar o Plano 
de Manejo geral das Unidades de Conservação do Mosaico Juréia-Itatins.  
 
Em termos gerais, o Relatório está dividido em quatro partes: 
 

I. Introdução (Objetivos Gerais e Específicos) 
II. Manejo do Patrimônio Cultural Material 
III. Manejo do Patrimônio Cultural Imaterial 
IV. Zoneamento. 
V. Manejo das Unidades de Conservação 

 

1.2 Objetivos Específicos 

 
No caso dos BENS MATERIAIS, que são basicamente os sítios arqueológicos e seus 
componentes, bens arquitetônicos, documentos textuais e iconográficos, e objetos de valor 
histórico-cultural pertencente a particulares ou instituições públicas, pretende-se os 
seguintes objetivos específicos: 
 

 Sítios Arqueológicos: caracterização da situação do patrimônio arqueológico, 
zoneamento, medidas de proteção, possibilidade e formas de aproveitamento 
turístico e educacional. 

 
 Bens Arquitetônicos: propostas de inventários, fomento a conservação das práticas 

construtivas tradicionais, propostas futuras para restauração, possibilidade e formas 
de aproveitamento turístico, museológico e educacional, quando couber. 

 
 Documentos Textuais e Iconográficos: indicar a localização dos acervos e analisar a 

possibilidade de transferência, guarda ou reprodução, bem como sua 
disponibilização para consulta pública e formas institucionais de atuação. 
 

 Objetos de valor histórico-cultural: indicar a localização dos objetos e analisar a 
possibilidade de transferência e guarda, bem como sua utilização para fins 
museológicos através de espaço adequado. 

 
No caso dos BENS IMATERIAIS, que são basicamente as manifestações culturais em 
termos de práticas religiosas, atividades de pesca e agricultura tradicional, saberes 
tradicionais, cultura popular, culinária e outras tantas manifestações, pretende-se os 
seguintes objetivos específicos propositivos: 
 

 Registro formal através de inventários, e registros audiovisuais; 
 Identificar os recursos materiais e ambientais necessários para a continuidade 

dessas práticas; 
 Estabelecer ações de fomento às comunidades tradicionais para possibilitar a 

continuidade dessas práticas, sendo do interesse das mesmas; 
 Estudar a possibilidade e formas dessas práticas se tornarem rentáveis 

economicamente, minimizando o impacto nas comunidades. 
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II – PERSPECTIVAS ADOTADAS 
 
 
De maneira geral, este trabalho buscou atender as diretrizes da Lei Federal 9985/2000 que 
instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC, 
estabelecendo critérios e normas para a criação, implantação e gestão das unidades de 
conservação. 
 
Em seu artigo 2º, define-se que: 
 

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de 
conservação com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de 
proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade 
possam ser alcançados de forma harmônica e eficaz; 

 
XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento 
nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu 
zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos 
recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à 
gestão da unidade; 
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III – PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO 
 
 
3.1 Políticas de Patrimônio 
 
Qualquer ação que envolva o patrimônio cultural e arqueológico deve estar de acordo com a 
legislação específica na área e a Constituição Federal. E no caso específico dos sítios 
arqueológicos é necessária a autorização prévia do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional – IPHAN. 
 
Essa legislação, em parte, é resultado de um longo processo alavancado por 
preservacionistas, e inseriu-se na consolidação do Estado de Direito no Brasil. 
 
Assim, apresentamos uma síntese desse processo que gerou as políticas públicas de 
preservação, bem como as questões legais mais relevantes que envolvem a área, a fim de 
nortear as propostas do Plano de Manejo. 
 
Segundo Cali (2005), as políticas de preservação do patrimônio arqueológico no Brasil 
basicamente estiveram restritas a ações governamentais. A comunidade científica priorizou 
a pesquisa desde o antigo Programa Nacional de Pesquisas Arqueológicas – PRONAPA 
(1965 – 1971), sem significativas preocupações com os sítios destruídos através de 
escavações arqueológicas ou no processo de urbanização do país, que requeriam amplo 
inventário para sua proteção1.  
 
O humanista Paulo Duarte, ao retornar do exílio, onde permaneceu por sua oposição ao 
Estado Novo, propôs duas importantes medidas: “o desenvolvimento de instituições 
arqueológicas acadêmicas e a proteção ao patrimônio” (FUNARI, 1998: 16). A instituição 
criada em São Paulo foi o Instituto de Pré-História, vinculado à Universidade de São Paulo, 
dando-lhe um caráter científico juntamente com pesquisadores que ele ajudou a trazer ao 
Brasil. Já a proteção, conseguiu desempenhando importante papel na promulgação de uma 
legislação preservacionista do patrimônio arqueológico (DE BLASIS, 1991: 167). 
 
Não por acaso, Paulo Duarte focalizou sua atenção e esforços sobre os sambaquis 
(BLASIS, 1991: 165), porque os fascinava enquanto objeto de estudo, mas também por 
preocupar-se com a sua acelerada destruição, utilizados para fins comerciais.  
 
Mas, os seus sucessores preferiram apenas o caminho da pesquisa ao da preservação. 
Postura esta que chega até nossos dias, apenas recentemente sendo alterada. Afinal, 
mesmo a escavação sistemática é uma forma de destruição. Alain Ferdière (1980), em seu 
artigo La Fouille pour quoi faire?, já questionou os fundamentos e motivações do arqueólogo 
para a escavação, atividade destrutiva comparada com “a imagem do livro que se arranca e 
queima as páginas com fúria a medida em que se lê – bem ou mal (...)” (FERDIÈRE, 1980: 
25). 
 
Foi na esfera governamental, não acadêmica, que a preservação do patrimônio 
arqueológico encontrou espaço, inserindo-se nas políticas de proteção ao patrimônio 
cultural, ainda que de forma periférica.  
 

                                                 
1
 Acrescente-se que as pesquisas do PRONAPA, além de não resultarem em preservação de parte 

de cada sítio para pesquisas futuras (bloco testemunho ou similar) e aproveitamento educacional do 
local, tornaram-se referência para justificar futuros empreendimentos naquelas localidades, pois se 
justificava que o Programa já havia pesquisado a região, sendo desnecessários outros estudos e 
levantamentos. 
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O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Sphan), criado em 1937 pelo esforço 
de alguns intelectuais ligados ao movimento modernista, nasceu no bojo do processo de 
consolidação do Estado Nacional e procurou delinear um perfil para a “nação brasileira”, 
restaurando e conservando bens culturais que dessem suporte à construção de uma 
identidade nacional. 
 
Coube ao Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), denominação atual, o 
papel de identificação, promoção e gerenciamento dos bens tombados e do conjunto do 
patrimônio cultural da União.  
 
Desde sua criação, o seu desempenho avançou em vários âmbitos, sejam eles no campo 
teórico, político ou jurídico. Os conceitos de valorização e preservação dos bens, antes 
restritos aos considerados monumentos e obras de arte, foram ampliados e democratizados. 
Incorporaram o patrimônio cultural não consagrado (conjunto de vilas operárias, senzalas, 
coleção de ex-votos, entre outros), como também o patrimônio natural. Na área legal, o 
processo de criação de leis e portarias, ao longo da existência do Iphan, permitiu que na 
atual Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 216, viesse a se adotar 
uma concepção progressista de patrimônio cultural.  
 
Em relação aos sítios arqueológicos e seus componentes, o gerenciamento é de 
responsabilidade do Iphan. A legislação determina ser todo patrimônio arqueológico um bem 
da União. Portanto, essa responsabilidade incide sobre sítios arqueológicos cadastrados e a 
diversos acervos, provenientes de pesquisa sistemática ou não, desenvolvida por 
instituições públicas e privadas.  
 
Em fins dos anos 1960, a política de preservação do patrimônio cultural foi adotada também 
pelos estados, quando foi criado, no caso de São Paulo, o Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
(Condephaat). 
 
A partir de fins dos anos 1970 e início da década de 1980, foi o momento dos municípios se 
preocuparem em assumir suas atribuições constitucionais para a defesa do patrimônio 
cultural. Em algumas cidades foram criados Conselhos Municipais de Preservação para 
estabelecer as diretrizes de proteção do patrimônio local, e, por vezes, órgãos municipais, 
como Departamentos ou Diretorias específicas para coordenar as políticas municipais 
(quando o caso, em conjunto com os conselhos municipais) e executá-las através do 
reconhecimento, proteção, tombamento, valorização e divulgação do patrimônio cultural. 
 
Algumas cidades optaram celebrar convênios com Universidades Públicas e Privadas2 para 
a realização de trabalhos na área de arqueologia, principalmente em relação à pesquisa em 
sítios arqueológicos e à constituição de Museus Regionais, utilizando-se o acervo 
proveniente das escavações. Posteriormente, abriu-se nova possibilidade, através de 
Organizações não Governamentais – OnGs e empresas especializadas na área. 
 
O estabelecimento de convênio com Universidades era uma opção economicamente mais 
viável, pois dispensava a remuneração dos profissionais especializados, custeando apenas 
suas despesas e fornecendo mão de obra para apoio aos trabalhos. Além da vantagem 
econômica, contava-se com profissionais provenientes de instituições reconhecidas, como a 

                                                 
2
 No Estado de São Paulo, coube ao Instituto de Pré-História, desde sua criação em fins de 1959 até 

1989, com a fusão ao Museu de Arqueologia e Etnologia, ambos da Universidade de São Paulo. 
Dentre as Universidades particulares, podemos destacar o Instituto de Pesquisa em Arqueologia, da 
Universidade Católica de Santos, criado em 1992 e o Núcleo de Arqueologia da Universidade Brás 
Cubas – NAUBC (Mogi das Cruzes), criado em 1995. 
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Universidade de São Paulo. Entretanto, a diretriz das pesquisas seguia uma orientação 
científica e acadêmica, concentrando-se em sítios e áreas da cidade do interesse da equipe 
de arqueólogos ali presente. A pesquisa e a identificação dos sítios muitas vezes 
desvinculavam-se do planejamento urbano da cidade. Assim, o Poder Público Municipal 
poderia financiar um projeto de levantamento e salvamento de sítios arqueológicos em uma 
área da cidade que não corria qualquer risco de destruição, enquanto outras áreas, 
ameaçadas pelo crescimento urbano, tinham seus sítios arqueológicos destruídos. 
 
Embora a Constituição Federal conceba o patrimônio cultural brasileiro de forma 
abrangente, as atuações governamentais têm privilegiado alguns setores, particularmente o 
patrimônio edificado, com inventários e restaurações, principalmente nos centros históricos 
mais conhecidos (Ouro Preto e Mariana – MG, Olinda e Recife – PE, Salvador – BA, Rio de 
Janeiro – RJ, etc.). Geralmente edifícios de uma elite social, cuja monumentalidade é visível 
por todos, atingindo, assim, resultados eleitoreiros imediatos. Na maioria das vezes, a 
ausência de uma proposta adequada de uso do Bem restaurado e de um programa 
educacional voltado para o patrimônio, faz com que não se estabeleçam vínculos históricos 
e culturais da comunidade com aquele patrimônio. 
 
O privilégio recebido por algumas áreas do patrimônio cultural e a falta de uma política em 
longo prazo é sintomático da precariedade com que a matéria vem sendo tratada por alguns 
setores do Poder Público. 
 
Levantamento de Cali (2005: 11 e 12) utilizando os dados oficiais do Iphan sobre os 
“Principais projetos executados com recursos da ‘Dotação Extra’“3, nos anos de 1995, 1996 
e 1997, revelou que, dentre os cerca de vinte principais projetos, apenas dois são de 
arqueologia. Embora tratem de sítios de grande importância para o país e de valor científico, 
não por acaso, são as duas áreas arqueológicas que mais aparecem na mídia. 
 
 
3.2 Legislação Arqueológica 
 
 
3.2.1 A Constituição Federal 
 

O principal artigo da Constituição Federal sobre o Patrimônio Cultural é o de n 216. Nele 
são incorporados os bens materiais e imateriais, vinculados à memória dos diferentes 
grupos da sociedade.  
 

Art. 216. “Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material 
e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem: 

                                                 
3
 Principais projetos executados pelo Iphan, entre 1995 e 1997, com recursos próprios: 

1995: Recuperação do Centro Histórico de Salvador (BA); Centro de Artes e Conservações de Ouro 
Preto (MG); Exposição Permanente do Museu do Homem Americano (PI); Adequação da Casa 
França-Brasil (RJ); Conservação do Prédio do Museu de Arte Moderna (RJ); 
1996: Museu Aberto do Descobrimento (BA); Construção do Anexo do Teatro Municipal (RJ); 
Preservação e Valorização do Sítio Arqueológico de São Miguel das Missões (RS); Obras 
emergenciais no Museu Nacional (RJ); Restauro e reforma de diversos museus do Rio de Janeiro, 
como o Palácio Capanema, Arquivo Histórico do Itamaraty e Museu Histórico Nacional (RJ); 
1997: Construção de depósito climatizado na Cinemateca Brasileira (SP); Complementação da obra 
do Arquivo Público Mineiro (MG); Restauro e reforma da Pinacoteca do Estado (SP); Reforma e 
modernização de teatros, em diversos Estados; construção de centros e espaços culturais em todo 
em vários estados. 
Dados fornecidos pelo Iphan. 
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I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
§ 1.º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento 
e preservação. 
§ 2.º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a 
quantos dela necessitem. 
§ 3.º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais. 
§ 4.º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 
§ 5.º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos”. 

 
 
3.2.2 Normas Federais 
 

 Lei Federal 3924/61: trata da proteção do patrimônio arqueológico. Ela utiliza muitos 
termos imprecisos ou incorretos, e são limitados até mesmo em função do que se 
conhecia sobre arqueologia no Brasil na década em 1961. Assim, há referências a 
“monumentos arqueológicos ou pré-históricos” e “jazidas arqueológicas ou pré-
históricas”. O próprio termo “jazida” é mais utilizado para se referir a um depósito 
natural de substâncias como minerais ou combustíveis para exploração comercial. Mas 
a lei também exemplifica alguns tipos de sítios incluídos nos termos utilizados, onde 
foram contemplados cemitérios indígenas, sambaquis, abrigos sob rocha, sítios 
cerâmicos, líticos ou com pinturas rupestres e outros.4 A lei considera que todos os 
objetos coletados nos sítios devem ficar sob a guarda do Poder Público. Este é o 
principal instrumento jurídico para a proteção do patrimônio arqueológico. 

                                                 
4
 Lei 3924/61. Art. 1º - “Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos de qualquer natureza 

existentes no território nacional e todos os elementos que neles se encontram ficam sob a guarda e 
proteção do Poder Público, de acordo com o que estabelece o Art. 180 da Constituição Federal. 
(...) Art. 2º - Consideram-se monumentos arqueológicos ou pré-históricos: 
a) as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que representem testemunhos da cultura 
dos paleoameríndios do Brasil, tais como sambaquis, montes artificiais ou tesos, poços sepulcrais, 
jazigos, aterrados, estearias e quaisquer outras não especificadas aqui, mas de significado idêntico, a 
juízo da autoridade competente; 
b) os sítios nos quais se encontram vestígios positivos de ocupação pelos paleoameríndios, tais como 
grutas, lapas e abrigos sob rocha; 
c) os sítios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso prolongado ou de 
aldeamento “estações” e “cerâmicos”, nos quais se encontram vestígios humanos de interesse 
arqueológico ou paleoetnográfico; 
d) as inscrições rupestres ou locais como sulcos de polimentos de utensílios e outros vestígios de 
atividade de paleoameríndios”. 
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 Portaria IPHAN 07/88: determina as normas e procedimentos para pesquisa e 
escavações arqueológicas, bem como a guarda de artefatos coletados. É através 
desta Portaria que se estabelece a relação Arqueólogo – IPHAN, em termos de 
pesquisa. Embora importante, a Portaria ainda carrega uma carga de exigência 
burocrática muito grande. 

 Portaria IPHAN 230/02: esta portaria do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional – IPHAN compatibilizou a preservação do patrimônio arqueológico com os 
Licenciamentos Ambientais em empreendimentos potencialmente lesivos ao meio 
ambiente. Assim, obriga os responsáveis pelos empreendimentos à realização do 
levantamento arqueológico e o resgate de eventuais sítios arqueológicos encontrados 
e que seriam destruídos pelas obras de empreendimentos, tais como: hidrelétricas, 
oleodutos, estradas, loteamentos, sistemas de água e esgotos, e outros casos 
estabelecidos na Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, de 
1988. Define, em seu texto, os procedimentos do diagnóstico arqueológico em cada 
fase do licenciamento ambiental bem como para o resgate de sítios encontrados. 
Inovou ao definir que a guarda destes vestígios arqueológicos “deverá ser garantida 
pelo empreendedor, seja na modernização, na ampliação, no fortalecimento de 
unidades existentes, ou mesmo na construção de unidades museológicas específicas 
para o caso”. Até então, a manutenção da maioria dos acervos gerados pelas 
pesquisas arqueológicas ficava sob a responsabilidade de instituições públicas, 
gerando gastos para sua conservação, seu acondicionamento, comunicação, etc. 
Outro importante aspecto foi a obrigatoriedade da realização de programas de 
Educação Patrimonial, “os quais deverão estar previstos nos contratos entre os 
empreendedores e os arqueólogos responsáveis pelos estudos, tanto em termos de 
orçamento quanto de cronograma”. Importante na preservação e estudo de uma 
quantidade enorme de sítios e motivo da alteração e ampliação do mercado na área, 
falhou ao não estabelecer critérios claros e objetivos sobre procedimentos, formas e 
estudos necessários, gerando atuações distintas nas superintendências regionais do 
IPHAN, além de ampliar os processos burocráticos na área. 

 Portaria IPHAN 28/2003: Determina que os reservatórios de empreendimentos 
hidrelétricos de qualquer tamanho ou dimensão dentro do território nacional deverão 
doravante na solicitação da renovação da licença ambiental de operação prever a 
execução de projetos de levantamento, prospecção, resgate e salvamento 
arqueológico da faixa de depleção. O IPHAN considerou as enormes perdas do 
Patrimônio Arqueológico ocorridas com a implantação de Usinas Hidrelétricas no 
Brasil; que apenas recentemente os referidos empreendimentos estão sendo objeto de 
estudos de impacto ambiental, e mais recentemente ainda estão a incorporar a 
variável destinada à proteção do Patrimônio Cultural Arqueológico. Também 
considerou a necessidade de reparar, minimizar e mitigar os impactos negativos 
potencialmente causados pela implantação dos referidos empreendimentos. 

 Lei Federal 7.542/86 (alterada pela Lei 10.166/00): dispõe sobre a pesquisa, 
exploração, remoção e demolição de coisas ou bens afundados, submersos, 
encalhados e perdidos em águas sob jurisdição nacional, em terreno de marinha e 
seus acrescidos e em terrenos marginais. Delega a Autoridade Naval a competência 
para os casos acima previstos. Pela lei, o Ministério da Cultura participaria, juntamente 
com a Autoridade Naval, no caso de realização de contrato para exploração de um 
Bem específico (art. 20, §1º); bem como seria “ouvido” para analisar bens resgatados, 
para fins de avaliação (§3). Nota-se que a referida lei se preocupa mais com os bens 
soçobrados, apesar de considerar os bens arqueológicos explicitamente (Art. 18). 
Tanto que em 2003 edita a Portaria 108/DPC, estabelecendo as Normas da Autoridade 
Marítima para Pesquisa, Exploração, Remoção e Demolição de Coisas e Bens 
Afundados, Submersos, Encalhados e Perdidos - NORMAM-10/DPC. Convém aqui 
salientar que há um consenso na comunidade arqueológica brasileira que o Patrimônio 
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Arqueológico Subaquático deve ser tratado no mesmo nível do patrimônio 
arqueológico terrestre, objeto da Lei 3924/61, com pesquisas conforme o determinado 
na Portaria IPHAN 07/88, no âmbito de gerenciamento do IPHAN. Isso tem se 
manifestado através de uma série de documentos subscritos pelos arqueólogos, onde 
se destacam recomendações, moções, campanhas e cobranças junto ao IPHAN, 
principalmente manifestações da Sociedade de Arqueologia Brasileira (SAB), que, 
desde 1995. Tais manifestações vêm ocorrendo porque se acredita que a Lei 10.166 
entra em conflito com o que estabelece a Constituição Federal, pois esta em ser artigo 
216 considera os Bens arqueológicos como Bens da União, e que não podem ser 
destruídos, mutilados ou comercializados. Alega-se, portanto, a inconstitucionalidade 
da lei. Entretanto, a questão jamais foi submetida à apreciação do Supremo Tribunal 
Federal, e portanto, é a lei em vigor. Ressalta-se que está em tramitação no 
Congresso Nacional o Projeto de Lei 7.566, de autoria da Deputada maranhense Nice 
Lobão, baseada na “Moção do I Simpósio Internacional de Arqueologia Subaquática". 
A Deputada propõe a extinção da atual Lei Federal n° 10.166/00.  

 Lei Federal 9605/88: dispõe as sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Em sua “Seção IV” trata dos crimes 
contra o Patrimônio Cultural. 

 
3.2.3 Normas Estaduais 
 

 Resolução da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo - SMA 34/03: 
Dispõe sobre as medidas necessárias à proteção do patrimônio arqueológico quando 
do licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades potencialmente 
causadores de significativo impacto ambiental, sujeitos à apresentação de EIA/RIMA. 
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INSTRUMENTOS JURÍDICOS DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Artigo 216 

NORMAS FEDERAIS 

Lei Federal 
3924/61 

Portaria IPHAN 
07/88 

Portaria IPHAN 
230/02  

Lei Federal 
7.542/86 

(alterada pela Lei 
10.166/00)  

Lei Federal 9605/88 

Trata da 
proteção do 
patrimônio 

arqueológico 

Determina as 
normas e 

procedimentos 
para pesquisa e 

escavações 
arqueológicas 

Compatibilizou 
a preservação 
do patrimônio 
arqueológico 

com os 
Licenciamentos 

Ambientais 

Dispõe sobre a 
pesquisa, 

exploração, 
remoção e 

demolição de 
coisas ou bens 
em águas sob 

jurisdição 
nacional 

Dispõe sobre as 
sanções penais e 

administrativas 
derivadas de 
condutas e 

atividades lesivas 
ao meio ambiente. 

“Seção IV 
Dos Crimes contra o 
Ordenamento Urbano 

e o Patrimônio 
Cultural” 

 

NORMAS ESTADUAIS 

Resolução SMA 34/03 
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3.3 Propostas de Manejo para os Sítios Arqueológicos 
 
A partir do levantamento geral realizado no Diagnóstico Arqueológico das áreas do Mosaico 
Juréia-Itatins, é possível verificar que a área do Mosaico Juréia-Itatins abrange duas regiões 
com grande número de sítios arqueológicos: Litoral sul e Vale do Ribeira, sendo que em seu 
território foram registrados 32 sítios arqueológicos, havendo ainda mais 40 referências a 
outros sítios não registrados, além de mais X sítios em sua Zona de Amortecimento. Os 
sítios registrados são Sambaquis e sítios Históricos. Neste Plano de Manejo serão avaliadas 
medidas de levantamentos mais amplos do patrimônio arqueológico, ações de preservação 
dos sítios, zoneamento, possibilidade de utilização dos sítios para fins educacionais, 
museológicos e turísticos. 
 
A adequada gestão do patrimônio arqueológico deve contemplar quatro conjuntos de ações, 
a saber: 
 

a) Identificação do patrimônio arqueológico 
b) Proteção do patrimônio arqueológico 
c) Estudo do patrimônio arqueológico 
d) Promoção do patrimônio arqueológico 

 
A proposta de manejo apresentada baseia-se nesse esquema de gestão do patrimônio 
arqueológico, aliado ao zoneamento proposto. 
 
3.3.1 Identificação do Patrimônio Arqueológico 
 
O levantamento arqueológico realizado no Volume I do Plano de Manejo, referente ao 
Diagnóstico, realizou um estudo não sistemático, em função do tempo, recursos e tamanho 
do território. Assim, é necessário dar continuidade ao levantamento dos sítios arqueológicos, 
principalmente os Sambaquis indicados por referências bibliográficas e de caiçaras, mas 
que não foram localizados ou não puderam ser verificados. 
 
Através de um estudo cartográfico, ambiental, histórico e de informações orais, é possível 
selecionar áreas com maior potencial arqueológico, focando a atenção para tais áreas. Esse 
princípio baseia-se no fato de que todos os grupos humanos, sejam eles sedentários ou 
caçadores e coletores nômades da “pré-história”, bem como os indígenas contatados pelos 
portugueses, escolhiam as áreas para o seu assentamento segundo alguns critérios ou 
padrões. O mesmo se aplica aos colonizadores europeus com relação à apropriação do 
espaço.  
 
O tipo de assentamento adotado por um grupo é sempre de alguma maneira registrado 
arqueologicamente. O homem, em maior ou menor proporção, altera o local em que se 
instala, construindo habitações ou proteções, estruturas de apoio, etc., concentrando suas 
atividades rotineiras ao redor. Essas ações sempre alteram o ambiente, deixando marcas 
que vão desde estruturas visíveis e facilmente resgatadas, até sutis manchas de coloração 
no solo. 
 
Os sítios arqueológicos são indicados a partir de informações ambientais e geográficas, 
vestígios materiais visíveis, documentação textual e iconográfica e até mesmo informações 
orais. 
 
As informações ambientais e geográficas são obtidas pelo estudo das características físicas 
da região, com a utilização de cartas com curvas de nível, em escala adequada, e com o 
estudo de fotos aéreas através de estereoscopia. A partir desse levantamento, é possível 
determinar as áreas favoráveis ao assentamento humano, estudando a orientação de 
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vertentes, declividade e outros fatores que orientavam os grupos humanos pretéritos na 
escolha do local para o seu assentamento. 
 
A documentação textual histórica pode dar informações sobre os indígenas que habitaram 
essa região, bem como pistas sobre a localização de antigas aldeias e assentamentos 
coloniais. Da mesma forma, os moradores locais podem fornecer novos dados à pesquisa, 
pois é comum o lavrador encontrar na roça fragmentos de cerâmica indígena e material 
lítico, como machado de pedra e ponta de flecha. 
 
O levantamento arqueológico resultará na composição de uma Carta Temática. Essa Carta 
terá a localização dos sítios arqueológicos das UCs do Mosaico e a identificação dos pontos 
onde já foi encontrado material arqueológico.  
 
Tal Carta será um instrumento dos Gestores das UCs do Mosaico, que deverá ser integrada 
as políticas e planejamento da Fundação Florestal, prevenindo a destruição dos 
testemunhos materiais do passado e valorizando o patrimônio.  
 
São muitas as técnicas utilizadas nesse tipo de pesquisa arqueológica. O conjunto dessas 
técnicas é chamado em arqueologia, de "Prospecção arqueológica". É um termo 
correntemente utilizado para indicar todos os meios técnicos que possam auxiliar na 
pesquisa arqueológica de indagação sobre o terreno. É um termo muito geral que 
compreende a fotografia aérea, meios mecânicos, métodos geofísicos e análise química 
(VANONI, 1968: 5). 
 
Essas técnicas foram adaptadas para a arqueologia, e sua utilização só foi difundida a partir 
de meados do século XX, sobretudo para atender arqueólogos que trabalhavam em grandes 
áreas e com um grande número de sítios, onde era impossível escavar e identificar toda 
uma zona arqueológica, ainda mais quando esta se encontrava em perigo. Ao invés de se 
recorrer a escavações ou a um grande número de sondagens no solo, é possível, através 
dessas técnicas, conhecer a área estudada.  
 
Essas técnicas foram utilizadas com sucesso por Cali (1999) em sua Dissertação de 
Mestrado na Juréia, onde identificou 22 sítios históricos, bem como em Ilhabela, pelo 
mesmo autor (2007) em Ilhabela, resultando na identificação de 73 sítios arqueológicos, 
muitos dos quais no Parque Estadual de Ilhabela. 
 
 
3.3.2 Proteção do Patrimônio Arqueológico 
 
No caso dos sítios arqueológicos da Juréia, a maioria não apresenta riscos significativos de 
destruição antrópica, mas sim por fatores naturais 
 
Os sítios arqueológicos encontram-se abandonados, cobertos pela mata e em processo de 
degradação pela ação da natureza. Faz-se necessária a limpeza das áreas, com o corte de 
mato e vegetação arbustiva, de forma a conservar o local e dar visibilidade aos sítios de 
interesse. Algumas árvores também necessitam serem cortadas, com as devidas 
autorizações ambientais, pois suas raízes infiltram-se nas paredes das ruínas, destruindo as 
estruturas.  
 
O cercamento e a sinalização são formas de assegurar a proteção dos sítios. Os guardas-
parque devem conhecer a localização dos sítios para a efetiva fiscalização, bem como 
devem ser treinados para orientar os visitantes ou moradores das proximidades dos sítios 
identificados. 
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3.3.3 Estudo do Patrimônio Arqueológico 
 
Os sítios ainda não foram escavados e estudados. Para a sua adequada interpretação, 
através de painéis e monitoria, devem ser realizados estudos históricos e arqueológicos, 
recorrendo-se à documentação textual em arquivos, pesquisa bibliográfica e escavação ou 
prospecção arqueológica no solo. Obtenção de datações e novos acervos resultariam na 
melhoria da qualidade das informações e conhecimento da área. 
 
3.3.4 Promoção do Patrimônio Arqueológico 
 
Trabalharemos com a proposta de criação de Museus de Sítio. Trata-se de um conjunto de 
ações de interpretação do sítio, realizada após estudos, visando à realização de atividades 
de Educação Patrimonial através de visitação monitorada. Nesse item, merece especial 
atenção a confecção de placas direcionais, placas de entrada e interpretativas contendo 
todas as informações sobre os sítios, bem como expositores. Este Plano adotou um padrão 
de sinalização de sítio sugerido pelo IPHAN, na obra Guia Brasileiro de Sinalização Turística 
(2003). 
 
A interpretação deve partir de um tema central e abordar, a título de complementação, os 
elementos subsidiários a esse tema. Abrange conhecimento detalhado das condições 
físicas, sociais, geográficas e históricas do local. 
 
 

 Expositor de Entrada 
 

Consiste numa placa de alumínio reto (1,25 x 0,70 m.), em cuja superfície será 
colocado um banner feito em plotter sobre vinil auto adesivo com proteção de vinil 
transparente de auto performance. Sobre o banner pode ser colocada uma placa de 
igual forma e tamanho feita em acrílico, visando proteger o banner e aumentar a sua 
durabilidade. A placa de alumínio estará fixada sobre dois pilaretes de madeira. 
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 Expositor Interpretativo 

 

A placa do expositor interpretativo será confeccionada no 

mesmo material e tamanho da placa de entrada. 

Entretanto, a superfície de informação dessa placa é 

curva, sendo o suporte composto por um tubo horizontal 

fixado a um pilarete vertical de secção retangular, 

presente em apenas um dos lados. 

 

A área da placa que contém informações é bege, 

referências n 155 da escala Pantone, ou a composição 

10% de magenta e 30 % de amarelo da escala 

quadricromia – CMYK. A faixa superior, com título, é 

marrom, referências n 4695 da escala Pantone, ou a 

composição de 80% de magenta, 100% de amarelo e 

70% de preto da escala quadricromia – CMYK. 

 

A letra dos títulos, subtítulos e capitulares utiliza a fonte 

Trajan. Os textos e legendas utilizam a fonte Frutiger 

Light Condensed. 
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Sob a placa curva, confeccionada de alumínio, reforços não aparentes (cambotas) são fixados à ela e ao tubo, configurando um 
conjunto único. O pilarete deve ter aproximadamente 20% de seu comprimento externo (22 cm) enterrado numa cavidade de 40 cm de 
diâmetro, preenchido com concreto socado (pedra, areia e cimento). É necessário um “ancorador” ou “pé-de-galinha” para impedir a 
movimentação da peça. Esta estrutura pode ser conseguida com duas barras chatas de 4 mm x 32 mm e 12 cm de comprimento no 
sentido transversal da menor face do pilarete. 
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A altura e inclinação da placa foram determinadas visando a acessibilidade da cadeira de rodas, conjugada ao conforto de leitura de usuários 
de perfis físicos diferentes.  
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 Placa Direcional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não necessitam banners e 
placas de acrílico. Sobre a 
superfície da placa de 
alumínio as palavras e setas 
serão pintadas. O título será 
grafado em bege e o texto em 
preto. 



Como exemplo de musealização de sítio bem sucedida, podemos citar a Musealização do 
Sítio “Ruínas do Abarebebê” em Peruíbe. A musealização ocorreu em 2002 e utilizou 11 
placas interpretativas ao longo de um percurso pré-estabelecido no sítio, cuja visitação é 
sempre monitorada. 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
A elaboração e distribuição de material de divulgação para visitantes devem apresentar 
linguagem clara, concisa e educativa. Produtos, como folhetos, cartões-postais, mapas, 
souvenirs, reproduções, fotos, fitas documentárias, Cds, publicações etc., poderão ser 
comercializados, auxiliando na manutenção do local. 
 

Fig. 01: Sítio Ruínas do Abarebebê - musealizado, Peruíbe.  
Foto Plácido Cali, 2008 

 

Fig. 02: Sítio Ruínas do Abarebebê - musealizado, Peruíbe.  
Foto Plácido Cali, 2008 
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A fim de aproveitar corretamente o potencial que os sítios representam e assegurar a sua 
proteção, as visitas devem ser monitoradas.  
 
O monitor deve estar capacitado para fornecer as informações mínimas necessárias sobre o 
bem cultural e seu contexto, proporcionando aos visitantes uma informação mais 
abrangente e detalhada, sempre baseada em dados científicos e técnicos, a fim de ampliar 
o conhecimento dos visitantes.  
 
Para isso, pretende-se o estabelecimento de parcerias com as associações caiçaras e 
empresas operadoras de turismo. A estratégia adotada será credenciar tais associações, 
operadoras e monitores através de cursos de capacitação, onde somente os participantes 
estariam credenciados e autorizados a realizar tais visitas aos sítios. Isto garantirá um nível 
de qualidade das informações e do aproveitamento das atividades, e permitirá visitação 
controlada. 
 
Deverá existir sempre um controle da visitação, aproximadamente grupos de no máximo dez 
pessoas, e orientação prévia sobre o comportamento adequado. Visitas de grupos 
numerosos deverão ser programadas com antecedência a fim de que se providencie o 
número suficiente de guias. 
 
A visita ao sítio arqueológico deve ser o objeto principal da atividade. Porém, deve-se 
considerar a implantação/reestruturação de outras trilhas que contemplem perfis alternativos 
de visitantes. Durante o percurso devem ser destinados pontos para descanso, ter indicação 
específica sobre o destino, tempo médio do percurso, etc. Placas devem ser colocadas no 
início das trilhas e em postos destinados a descanso (disponibilidade para mais tempo de 
leitura). 
 
Logo no início das trilhas deverão ser colocadas placas indicativas de comportamento 
adequado e informações úteis em geral, com linguagem direta, objetiva e clara. Não 
restritiva, mas educativa. O discurso apresentado deve ser acessível ao público leigo. 
 
Para a implantação desse tipo de projeto, será necessário buscar autorização junto ao 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN. 
 
Caso a Fundação Florestal não disponha de verba para custear o Projeto integralmente, 
será possível buscar patrocínio junto a empresas privadas e/ou estatais. 
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PROPOSTAS DE MANEJO DO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO 

IDENTIFICAÇÃO PROTEÇÃO ESTUDO  PROMOÇÃO  ZONEAMENTO 

Levantamento 
Arqueológico, 

Cadastramento 

Medidas de 
proteção dos 

sítios 

Pesquisa e 
interpretação do 

sítio 

Divulgação do 
Patrimônio 

Arqueológico 

Definição de Zonas 
das UCs para 

aplicação de normas 
específicas 

INSTRUMENTOS DE AÇÃO 

Prospecção, 
Geoprocessamento
, Análise ambiental, 

estudo histórico 
documental, 
entrevistas.  

Cercamento, 
Sinalização, 

conscientização 
da comunidade, 

conservação 
das áreas 

Escavação 
Arqueológica, 

Datação, estudo 
do acervo 

gerado 

Criação de 
Museus de Sítio, 
trilhas e roteiros 

monitorados, 
material gráfico, 
treinamento de 

guardas parque, 
parcerias com 
monitores e 

operadoras de 
turismo 

Identificação das 
áreas para Manejo, 

Agrupamento de 
áreas com as 

mesmas diretrizes, 
estabelecimento das 
diretrizes e normas 

para cada zona 

SUPORTE LEGAL/TEÓRICO-METODOLÓGICO 

Análise Espacial, 
Arqueologia da 

Paisagem.  

Lei 3924/61 

Lei 9985/88 

Portaria IPHAN 
07/88 

Educação 
Patrimonial, 

Turismo Cultural, 
Portaria IPHAN 

07/88 

Lei nº 9.985, de 18 
de julho de 2000 

(Institui o Sistema 
Nacional de 
Unidades de 

Conservação – 
SNUC) 
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3.4 Propostas de Manejo para os Acervos Arqueológicos (Bens Móveis) 
 
 
Considerando que há um acervo com cerca de 700 peças coletadas nas áreas do Mosaico 
Juréia-Itatins e na Zona de Amortecimento, além de peças e maquinários de fazendas de 
grande valor histórico, estas abandonadas nos sítios arqueológicos, propõe-se que tal 
material seja reunido em um espaço museológico criado para esse fim, sob a guarda da 
Fundação Florestal e autorizado pelo IPHAN. Esse espaço poderá compor um Centro 
Cultural. 
 
Atualmente, as peças arqueológicas coletadas em sítios da área do Mosaico Juréia estão 
em exposição no Museu Histórico e Arqueológico de Peruíbe. Entretanto, a localização do 
Museu no Morro dos Prados, no bairro do mesmo nome dificulta a visitação e o acesso 
público ao acervo. Nesse sentido, pode-se propor uma parceria com a Prefeitura Municipal 
de Peruíbe no sentido de se criar uma nova proposta para a comunicação do acervo 
museológico. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fig. 03: Museu Histórico e Arqueológico de Peruíbe. Foto 
Plácido Cali, 2008 

 

Fig. 04: Museu Histórico e Arqueológico de Peruíbe. Foto 
Plácido Cali, 2008 
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Com relação à imagem de Nossa Senhora de Guadalupe há duas opções; A primeira seria 
pedir a guarda da imagem à comunidade, assegurando que a mesma estaria disponível 
sempre que solicitada. A guarda poderia ficar no novo espaço museológico sob comodato, 
disponível nas festas e acessível a qualquer visitante durante todo o ano. A segunda opção, 
considera que a comunidade não vai concordar com a opção anterior, e neste caso sugere-
se o registro fotográfico e métrico detalhado para disponibilização de fotografias e dados da 
imagem sacra no espaço museológico. 
 
A mesma estratégia seria aplicada parta qualquer outro objeto de valor histórico e cultural 
em poder de particulares. 
 
 

Fig. 05: Museu Histórico e Arqueológico de Peruíbe. Foto 
Plácido Cali, 2003 

 

Fig. 06: Expositor do Museu. Foto Plácido Cali, 2008 
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PROPOSTAS DE MANEJO - ACERVOS ARQUEOLÓGICOS E OUTROS BENS MÓVEIS 

CRIAÇÃO DE ESPAÇO MUSEOLÓGICO 

ESTRUTURA 
NECESSÁRIA 

PESSOAL CONSTITUIÇÃO DE ACERVOS 
OUTRAS 

ATIVIDADES 

Reserva Técnica, 

Laboratório, 
Documentação, 

Exposição 

Coordenação 
Técnica, 

Pesquisador, 
Pedagogo, 

Monitor, outros 

 

 Coleta devidamente autorizada 
das peças de fazendas 

 Novas pesquisas em sítios 

 Incentivo de doações de 
particulares 

 

Cursos, 
Oficinas, 

produção de 
material gráfico 
para-didático 

 
 
 
IV – PATRIMÔNIO ARQUITETÔNICO 
 
 

Refere-se a toda construção que, por suas características arquitetônicas e artísticas, 
vínculos culturais com a comunidade, e papel na história, possui valores atribuídos 
pela sociedade que justificam seu registro e/ou preservação. 
 
Uma das primeiras ferramentas para se trabalhar o patrimônio edificado é a 
realização de um inventário. Este inventário, além de servir como base para um 
diagnóstico que norteará as ações do Plano de Manejo na área, serve como forma 
de proteção, já reconhecida pela Constituição Federal e pela Lei 9605/88. 
 
Falaremos, portanto na realização do Inventário do Patrimônio Cultural Edificado – 
IPCE. Esse inventário é um sistema de informações cuja coleta, análise, 
arquivamento e divulgação de dados é feito segundo procedimentos técnicos 
científicos. É um sistema articulado permanente, podendo ser alimentado, revisado e 
atualizado, devendo conter informações históricas, arqueológicas, urbanísticas e 
arquitetônicas. 
 
Em resumo, podemos definir os seguintes objetivos específicos: 
 

 constituir um acervo documental que subsidie uma política de preservação e 
que também forneça conhecimento técnico científico para projetos do Plano 
de Manejo, bem como para consulta pública; 

 propor a preservação e a valorização do patrimônio ambiental identificado 
através de projetos arquitetônicos integrados; 

 servir de base ao planejamento de cada UC, através de sua inclusão em 
políticas e planos de manejo, no que diz respeito às áreas a serem 
preservadas ou não 

 educar e sensibilizar a opinião pública com vistas à formação de uma 
consciência sobre a necessidade e a importância da preservação de seu 
patrimônio cultural 

 promover a divulgação sistemática de seu acervo através dos vários meios de 
comunicação. 
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As diretrizes de preservação definem, entre outros, os seguintes projetos: 
 

 proteção de visuais: estabelecimento de limites de gabaritos, controle de uso 
e manutenção do solo, controle na colocação de equipamentos urbanos e 
manutenção de áreas livres; 

 proteção ambiental: diretrizes para a manutenção e criação de áreas verdes, 
manutenção e alteração do traçado e sistema viário futuro, recuperação e 
preservação de fachadas e volumetria dos imóveis, manutenção e 
preservação de logradouros públicos e particulares; 

 proteção das edificações; aplicação de legislação protecionista para proteção 
total ou parcial, incentivo à manutenção e recuperação das construções, 
controle de gabarito do entorno imediato e incentivo à manutenção ou 
transferência de uso. 

 
A proposta inicial das fichas para o inventário é colocada na página seguinte. 
 
 

PROPOSTAS DE MANEJO – PATRIMÔNIO ARQUITETÔNICO 

INVENTÁRIO DO PATRIMÔNIO EDIFICADO CULTURAL - IPEC 

AÇÕES PROTEÇÃO REGISTRO 
OUTRAS 

ATIVIDADES 

 Definição de 
critérios de 
valoração 

 Identificação 
dos exemplares 
(conjuntos e 
isolados) 

 

 Propostas de 
Preservação 

 Conscientização 
dos moradores 

 Incentivos fiscais e 
outros 

 

 Registro detalhado dos 
exemplares, técnicas 
construtivas, plantas, 
georeferenciamento e 
implantação 

 Ficha Padrão 

Produção de 
material 

gráfico de 
divulgação e 

gestão 
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P lano  d e Man ej o  Mos a i co  Ju ré ia - I ta t in s  

Inventário do Patrimônio Edif icado Cultural  - I P EC 

Sub-módulo 6i – Patrimônio Cultural e Imaterial 

ICONOGRAFIA  

Ficha de Pesquisa                                                     Folha nº   _____ _____
  

IDENTIFICAÇÃO 
 

CADASTRO 

Setor: __________Quadra:___________Lote: ________ 
 

Endereço:__________________________________________________________ 
 

Administração Regional: ________________Bairro Oficial:_____________ 
 

CARACTERIZAÇÃO 

Edifício isolado__    Conjunto Arquitetônico__   Logradouro Público__ 
 

Proprietário atual:_______________________________________________  

 

Número de pavimentos:______  Recuo frontal __     Recuo lateral___ 
 

Uso atual:_________________________________________________________ 

Residencial:__   Comercial__   Serviços__   Industrial__  institucional__ 
 

Uso original:_______________________________________________________ 

Residencial: __  Comercial __  Serviços __  Industrial__ institucional __ 
 

Data de construção:______________________________________________ 
 

Autor do projeto:________________Construtor:_______________________ 
 

Técnica construtiva:_______________________________________________ 
 

Alteração:________________________________________________________ 
Inalterado__ Alteração regular__ Grande alteração__ descaracterizado 
 

Conservação:_______________________________________________________ 

Bom__  Regular__ Precário__      Irrecuperável__ 
 

Proteção existente________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

LOCALIZAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

CROQUIS 
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DADOS DE AMBIÊNCIA 

 

 

 

 

DADOS ARQUITETÔNICOS 

 

 

 

 

DADOS HISTÓRICOS 

 

 

 

 

DOCUMENTAÇÃO EXISTENTE 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES 

 

 

 

ATUALIZAÇÕES 

 

 

DATA                                                                     REALIZADO POR: 

 

                                                                              VERIFICADO POR: 
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V – PATRIMÔNIO ARQUIVÍSTICO 
 

Trata-se do levantamento de documentação textual e iconográfica nas comunidades do 
Mosaico, bem como obtidas em levantamento bibliográfico e arquivístico, para fins de 
reprodução e disponibilização pública. 
 

 Disponibilizar, através dos instrumentos de pesquisa convencionais (listagens, guia, 
inventários etc) ou informatizados, as informações necessárias à consulta pública 
dos documentos textuais e iconográficos de valor histórico e/ou cultural. 

 Propor um programa de conservação e preservação dos documentos, no caso de 
obtenção de documentos originais. 

 Desenvolver pesquisas sobre o acervo para fundamentar a organização e promover 
atividades educativas (oficinas, exposições etc). 

 
Através dos levantamentos realizados, identificamos acervos arquivísticos de interesse da 
área do Mosaico, conforme a tabela seguinte.Faz-se necessário um programa de 
reprodução da documentação arquivística de interesse para a área do Mosaico, a fim de 
possibilitar a consulta pública centralizada em um só local.  
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ACERVOS ARQUIVÍSTICOS DE INTERESSE PARA AS UCs DO MOSAICO JURÉIA 

LOCAL DESCRIÇÃO 

Arquivo da Basílica do Senhor Bom Jesus 

(Igreja Matriz de Iguape) 

 Livros de Registro de Imóveis  

 Livro de Registro dos Nascimentos de 
Escravas (desde Setembro de 1871) 

 Livros de Registro de Batismo de 
pessoas ranças e livres (desde 1804) 

 Livros de Registro de Óbitos (desde 
1818) 

 Processo Matrimonial (1937) 

 Proclama (casamento) - 1966 

Museu Histórico de Iguape  
 Documentação do Poder Judiciário 

(1800 – 1938) 

Arquivo Histórico do Estado de São Paulo 
 Maços de Ofícios Diversos da Vila da 

Conceição de Itanhaém  

 Ofícios das Câmaras de várias cidades 
(1864 – 1910) 

 Livros de Sesmarias 

2º Registro Cartorial de Imóveis de 
Iguape 

 Livro de Transcrição de Imóveis 

 Livro de Transcrição de Heranças  

 Livro de Transcrição do Penhor de 
Escravos (Livro II) 

Arquivo da Casa Paroquial de Iguape  Livros de Tombo (1816 a 1819) 

Sede Administrativa da EEJI 
 Relatórios de Pesquisa 

 Fotografias 

 Plantas 

 

 

No caso de documentação original obtida junto às comunidades do Mosaico ou 
instituições de pesquisa, sugere-se sua classificação conforme a ficha a seguir. 
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LEVANTAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO TEXTUAL E ICONOGRÁFICA 

Plano de Manejo do 

Mosaico Juréia-Itatins 
Patrimônio Cultural Material 

Data:  

_____/____/_______ 

Responsável pelo preenchimento: 

 

1. Setor: ________________________ 

 

2. Local: ______________________________ 

 

3. Sala: 4. Tel.: 

5. Responsável: 

6. Órgão de Proveniência: 

(ex.: Secretaria de Obras, Protocolo, Almoxarifado, particulares etc) 

7. Tipologias documentais existentes: 
(ex.: Relatórios, livros atas, balancete, correspondência, processos de obras públicas etc) 

8. Quantidade e características do acervo: 

Documentos textuais (metros): _____________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

Encadernados: _________________________________________________________________ 

Fotografias: ____________________________________________________________________ 

Mapas e plantas: ________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

Outros: ________________________________________________________________________ 

Documentos informáticos: _________________________________________________________ 

Móveis (especificar): _____________________________________________________________ 

Embalagens (especificar): _________________________________________________________ 

 

9. Datas-limite: 

Ex.: (1970 – 1974) ou (1920 – 1954) etc 

10. Observações: 

(Ex.: estado de conservação, formas de acesso, singularidade da documentação etc) 
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PROPOSTAS DE MANEJO – PATRIMÔNIO ARQUIVÍSTICO 

LEVANTAMENTOS CONSERVAÇÃO PROMOÇÃO ESTUDO 

 Ampliar os acervos 
conhecidos, de 
interesse das UCs 

 Realizar 
levantamentos junto 
as comunidades das 
UCs em busca de 
documentos de 
interesse  

 

 Elaborar e 
executar 
Programa de 
Conservação da 
Documentação 
obtida 

 Conscientização 
dos moradores 

 Incentivos fiscais 
e outros 

 

 Disponibilizar a 
documentação original 
e a reproduzida para 
consulta pública de 
forma organizada e 
eficiente 

 Promover atividades 
educativas (oficinas, 
exposições) a partir da 
documentação 

 Desenvolver 
pesquisas 
sobre o acervo 
para 
fundamentar a 
organização e a 
promoção 

PESSOAL TÉCNICO NECESSÁRIO 

Pesquisadores, Coordenação técnica, técnicos/estagiários, e outros 

 
 
Com este conjunto de proposições e programas, os Bens Patrimoniais materiais estão 
contemplados, bem como as formas de proteção e promoção, além de disponibilizados para 
a adequada gestão das Unidades de Conservação do Mosaico Juréia-Itatins. 
 
Os Programas propostos estão sintetizados no quadro a seguir. 
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PROGRAMAS DE MANEJO PROPOSTOS PARA AS UCs DO MOSAICO JURÉIA 

PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL 

PROGRAMA AÇÃO 

PROGRAMA DE GESTÃO DO           
PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO 

 Identificação do Patrimônio Arqueológico 

 Proteção do Patrimônio Arqueológico 

 Estudo do Patrimônio Arqueológico 

 Promoção do Patrimônio Arqueológico 

 

PROGRAMA DE GESTÃO DE          
ACERVOS MUSEOLÓGICOS 

 Criação de espaço museológico com o 
desenvolvimento de atividades de rotina 

 Recolhimento de peças de fazendas 

 Parceria com o Museu Histórico e Arqueológico 
de Peruíbe 

 Comunicação dos acervos 

 Recolhimento e/ou reprodução fotográfica de 
peças de valor histórico e cultural em poder de 
particulares 

 

INVENTÁRIO DO PATRIMÔNIO         
EDIFICADO CULTURAL 

 Identificação dos Bens de interesse 

 Criar critérios de valoração 

 Registro dos Bens 

 Propor ações de proteção 

 Identificação das técnicas tradicionais 

 Promoção 

PROGRAMA DE GESTÃO DE          
ACERVOS ARQUIVÍSTICOS 

 Levantamento, conservação, promoção e estudo 

 Recolhimento e/ou reprodução fotográfica de 
peças de valor histórico e cultural em poder de 
particulares 
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PARTE III 

 

MANEJO DO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL 
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VI – PRECEITOS 
 
 
O objetivo principal das propostas de manejo do Patrimônio Imaterial é possibilitar a 
conservação e revitalização da cultura tradicional da região, ocupada por comunidades 
caiçaras há várias gerações. Para tanto, é fundamental estabelecer e desenvolver medidas 
que garantam o direito “da satisfação das necessidades materiais, sociais e culturais” das 
comunidades que vivem nas UCs do Mosaico Juréia, conforme dispõe texto constitucional e 
legislação vigente. 
 
Para atingir tal objetivo foram elaboradas propostas para ações e atividades a serem 
desenvolvidas em parceria entre os integrantes das comunidades das UCs do Mosaico 
Juréia, agentes públicos, sociedade civil organizada e instituições de pesquisa e ensino.  
 
Mas, o êxito da execução dessas propostas depende da implantação de políticas públicas 
voltadas para dar condições legais, econômicas e sociais de permanência dos habitantes 
em suas comunidades tradicionais, por meio de decisões políticas positivas, apoio técnico e 
disponibilidade de recursos financeiros. 
 
A elaboração desse plano de atividades baseou-se, fundamentalmente, nos conceitos e 
levantamento e análise dos dados que resultaram no Diagnóstico de Patrimônio Cultural 
Imaterial, etapa anterior a essa, bem como na Oficina de Patrimônio Cultural realizada com 
participantes das comunidades das UCs do Mosaico. Esta oficina resultou na contribuição 
de importantes informações, bem como em um diagnóstico mais preciso do patrimônio 
imaterial nas várias UCs, conforme planta gerada a partir dessas informações. 
 
 

Fig. 7: Grupo da Reserva de Desenvolvimento Sustentável da 
Barra do Una, durante atividades 
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PATRIMÔNIO IMATERIAL 
Atividades Indicadas na Oficina 

Passadinho 

Folia de Reis 

Sapateado 

Fandango 

Gastronomia 
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VII - CONDIÇÕES DE PERMANÊNCIA 

 
A presença das comunidades nas UCs do Mosaico Juréia tem gerado conflitos entre 
interesses dos moradores e das decisões governamentais em relação às formas de 
ocupação e apropriação dos espaços. 
 
Tais controvérsias atingem diretamente o modo de vida desses moradores, interferindo em 
suas manifestações culturais. Apesar do reconhecimento pacífico da importância da 
preservação dos conhecimentos tradicionais, os meios para continuidade de suas práticas 
estão proibidos, dificultando ou até impedindo suas manifestações, como a prática da 
agricultura, da caça, da pesca, da medicina popular, parte da culinária caiçara etc. 
 
As dificuldades para continuar habitando na região estudada, advindas das medidas 
restritivas para proteção ambiental, levaram e ainda levam muitos moradores a saírem de 
suas comunidades e irem para os centros urbanos mais próximos, ocupando a periferia 
dessas cidades. 
 
A migração traz mudanças extremamente significativas para essas pessoas, pois além das 
dificuldades de moradia e trabalho enfrentadas na cidade, há a perda das referências sócio-
culturais desses migrantes, que estão imbricadas no espaço em que viviam.  
 
Dessa forma, a principal medida a ser tomada é assegurar meios legais, econômicos e 
sociais para que os moradores consigam viver em suas comunidades de origem, a fim de 
evitar a perda da posse do seu território e conseqüente descaracterização da organização 
espacial, social e cultural típica destas culturas tradicionais. 
 
Assim, qualquer iniciativa de planejamento e gestão das UCs do Mosaico Juréia deve incluir 
diretrizes e ações que abordem esses conflitos sócio-econômicos e políticos e busquem 
alternativas que tentem solucioná-los. 
 
A economia tradicional das comunidades integrantes das UCs do Mosaico Juréia era voltada 
para a agricultura de subsistência, pesca artesanal e coleta de mariscos, atividades 
extrativas, principalmente a coleta de palmito e caxeta e a caça para alimentação familiar. 
 
Portanto, é necessário desenvolver diretrizes que permitam a continuidade dessas 
atividades dentro de um conceito de desenvolvimento sustentável.  
 
Além disso, é fundamental que o Poder Público elabore e execute projetos de infra-estrutura 
e de instalação de equipamentos nas áreas abrangidas nesse Plano de Manejo, de acordo 
com as características ambientais, sociais e culturais de cada comunidade. 
 
Assim, há necessidade de implantação nos núcleos habitacionais de saneamento básico, 
energia, postos de saúde, escolas, centros culturais etc, que trarão condições adequadas de 
moradia e permanência desses habitantes. 
 
Também é preciso criar programas de geração de renda para que os moradores atuais e as 
futuras gerações tenham alternativas de trabalho, inclusive complementando suas 
atividades econômicas tradicionais.  
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VIII - PROGRAMAS DE GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 

 
A implantação de programas de geração de trabalho e renda visa à viabilização da 
permanência dos moradores tradicionais em suas comunidades no contexto de 
desenvolvimento sustentável. Esses programas também objetivam a valorização e 
preservação da cultura tradicional, pois são elaborados a partir do conhecimento tradicional 
e costumes desses habitantes. 
 
Tais programas de geração de trabalho e renda deverão conciliar a preservação das 
atividades tradicionais dos moradores da região com a conservação do meio ambiente, 
portanto, tendo como base o uso sustentável dos recursos naturais renováveis e o 
ecoturismo.  
 
Os integrantes dessas comunidades tradicionais já vêm se organizando para reivindicar 
seus direitos e buscar formas de valorização e preservação da cultura caiçara local, 
procurando também meios de geração de renda para sobrevivência econômica dos 
moradores e ex-moradores. 
 
Dessa forma, foram criadas a Associação dos Moradores da Juréia, Associação de Jovens 
da Juréia e a União das Associações de Iguape, que, entre as propostas que já elaborou, 
está o manejo sustentado do palmito e da caxeta, oficinas de fandango, confecção de 
instrumentos musicais e artesanato. 
 
Para que esses projetos sejam impulsionados é necessário que haja um conjunto de ações 
integradas para articular, incentivar e apoiar as alternativas de geração de renda. Para tanto, 
a criação de um grupo de trabalho pode organizar e estruturar de forma mais eficiente as 
ações para encontrar alternativas de renda para as comunidades tradicionais. 
 
Tal grupo poderá ser composto por representantes de: 
- Fundação Florestal; 
- moradores das UCs do Mosaico Juréia; 
- associações civis locais voltadas para o tema; 
- instituição de pesquisa e ensino. 
 
As linhas de ação desse grupo deverão ser pautadas na viabilidade dos programas de 
geração de trabalho e renda, considerando a cultura tradicional das comunidades envolvidas 
e a sustentabilidade do meio ambiente, que poderá tratar dos seguintes assuntos: 
 

 Definir programas de geração de trabalho e renda com maior viabilidade de mercado;  

 Identificar e incorporar as ações bem sucedidas que vem sendo tomadas por iniciativa 
dos moradores e ex-moradores organizados; 

 Promover capacitação dos integrantes das comunidades envolvidas para atuar em 
atividade econômica, com noções de economia de mercado, de legislação tributária, 
comercial, trabalhista e previdenciária, de captação de recursos, de propaganda, de 
segurança do trabalho etc.  

 Divulgar e auxiliar na escolha da formação jurídica do negócio, como cooperativa, 
autônomos, microempresa etc. 

 

Assim caberá a esse grupo definir quais os programas de geração de renda que serão 
implantados. Mas, a título de exemplo, pode-se apontar algumas propostas: 
 

 Confecção artesanal de instrumentos, inclusive instrumentos musicais como a viola 
iguapeana e a rabeca, por meio do manejo da caxeta; 
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 Fabrico de farinha de mandioca; 
 Gastronomia tradicional; 
 Oficinas de dança e música tradicionais; 
 Comércio de ervas e chás de plantas medicinais nativas; 
 Monitoria em atividades turísticas. 

 
 

IX - PESQUISA E PRESERVAÇÃO 

 
As manifestações culturais da região estudada foram objeto de pesquisa acadêmica, que 
originaram publicações. Porém, ainda há vários aspectos da cultura caiçara tradicional que 
não foram abordados de forma sistematizada. 
 
Assim, é necessário elaborar e desenvolver projetos de parceria com instituições pesquisa e 
ensino para promover um estudo aprofundado e sistematizado do patrimônio imaterial da 
região, divulgando os trabalhos através de congressos, seminários e publicações. 
 
Tais pesquisas contribuirão para o conhecimento da cultura caiçara local, que irão subsidiar 
as ações do Poder Público na região e dos próprios moradores organizados. 
 
Para firmar essa parceira entre Fundação Florestal e as instituições de pesquisa e ensino, 
pode-se promover convênios e concursos. 
 
As organizações não governamentais que atuam no registro e divulgação da cultura 
tradicional também podem ser parceiras, após aprovação de seus projetos em linhas de 
financiamento voltados para área cultural. 
 
Além do incentivo à pesquisa, também é fundamental a implantação de uma instituição 
cultural na região, com objetivo de identificação, coleta, guarda, preservação, divulgação e 
acesso do patrimônio histórico-cultural das comunidades.  
 
Tal instituição pode ter as características de um centro cultural, que abriga acervos de 
diversos suportes, publicações e realiza atividades de fomento das manifestações culturais. 
 
A implantação do Centro Cultural propiciará a preservação, promoção e valorização da 
cultura local, atingindo os próprios moradores das comunidades integrantes das UCs do 
Mosaico Juréia, agentes públicos, estudantes, pesquisadores, turistas e visitantes em geral.  
 
Tal Centro Cultural terá uma sede, na qual ficarão o acervo, equipamentos e administração. 
Outros pontos dentro do Mosaico Juréia serão eleitos para desenvolver atividades culturais, 
cursos e visitação pública com monitoria, por serem locais relevantes de práticas culturais 
tradicionais, reconhecidos pelos moradores. Esses locais serão definidos pela equipe do 
Centro Cultural após estudo das comunidades, diagnóstico da situação atual e possibilidade 
de revitalização das manifestações culturais. Pode-se apontar algumas localidades de 
grande interesse: 
- Centro Espírita na Cachoeira do Guilherme; 
- Casa da Farinha, localizada junto a residência de Onésio do Prado, no Grajaúna. 
 
A criação desse Centro Cultural deve ser feita por lei, cabendo a responsabilidade por sua 
gestão ao Poder Público, para garantia que seus objetivos sejam alcançados e haja 
previsão orçamentária para sua implantação e manutenção, além do acesso público e 
gratuito ao seu acervo e às suas dependências, de acordo com regulamento de 
funcionamento, também a ser criado e aprovado. 
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Localização 
Preferencialmente localizado dentro do Mosaico Juréia, para que os moradores tenham fácil 
acesso e para que os visitantes conheçam a região. Sugere-se que o Centro Cultural seja 
construído no terreno da sede administrativa da Estação Ecológica Juréia-Itatins, na Estrada 
do Guaraú, para aproveitar a estrutura já existente e pelo acesso razoável aos visitantes. 
 
 
Espaço físico 
A sede do Centro Cultural deverá ser construída seguindo um projeto arquitetônico 
específico para esse tipo de instituição, assim como o mobiliário. Dessa forma, os materiais 
usados devem propiciar ambiente arejado e de fácil limpeza, não usando madeira ou 
carpete no piso. Deve haver acesso a pessoas portadoras de deficiência física, estruturas 
que comportem peso nos cômodos reservados para a guarda do acervo e o mobiliário deve 
ser de aço etc. Enfim, o projeto arquitetônico e a compra dos equipamentos devem ser 
orientados por profissional da área de documentação ou museologia.  
 
Atividades 
O Centro Cultural terá as seguintes atividades integradas: 
 

Diretrizes de Atuação 
A equipe deverá se reunir periodicamente para decidir quais as diretrizes de atuação, 
concernentes às finalidades para as quais a instituição foi criada, avaliando a situação 
presente e planejando as ações futuras. 
 
Pesquisa  
A pesquisa de campo e bibliográfica será voltada para conhecimento da região e 
registro, por meio de fotografias, filmagens e gravações orais. A equipe poderá 
promover oficinas, cursos, palestras, seminários etc, com objetivo de debater e divulgar 
determinados temas. 
 
Aquisição de Acervo 
O acervo será adquirido por meio de doação ou compra. A seleção do acervo seguirá a 
política de aquisição estabelecida pela direção do Centro Cultural. O acervo será 
composto de artefatos, objetos museológicos, documentação arquivística e 
biblioteconômica.  
 
Documentação e Conservação do Acervo 
Todo acervo será registrado e suas informações serão informatizadas. A conservação 
será feita de acordo com o suporte, objetivando a sua preservação. 
 
Divulgação e Acesso 
Tanto o acervo como as pesquisas estarão abertos à consulta pública, por meio de 
exposições e salas de consulta. Os usuários terão acesso ao acervo através de 
instrumentos de pesquisa, como catálogos, inventários, listagens, preferencialmente 
informatizados. As exposições serão acompanhadas de material impresso e haverá 
monitores para os visitantes.  
 
Setor Administrativo 
O Centro Cultural terá um setor administrativo para dar suporte logístico às suas 
atividades fins. Esse setor será responsável pela contabilidade, compras de materiais e 
equipamentos, transporte e recursos humanos. 
 
Capacitação da Equipe 
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Todos os integrantes da equipe deverão realizar cursos de aperfeiçoamento em suas 
áreas de atuação, assim como cursos de segurança e comunicação, visando aprimorar 
a relação com o público e desenvolver medidas preventivas de segurança ao acervo. 
 
Equipe 
Antropólogo 
Arqueólogo 
Bibliotecário 
Conservador 
Geógrafo 
Historiador 
Museólogo 
Técnicos  
Monitores 
Técnicos de administração 
Auxiliares de limpeza 
 
Público alvo 
Moradores da região 
Estudantes 
Pesquisadores 
Turistas 

 
 

X - EDUCAÇÃO PATRIMONIAL 

 
A Educação Patrimonial é um trabalho educacional centrado no Patrimônio Cultural. Essa 
atividade visa, através da comunicação e experimentação, a apropriação e valorização da 
herança cultural, possibilitando usufruir esses Bens, resgatando ou criando vínculos locais 
de identidade e estimulando a criação cultural. 
 
Para Horta, Grunberg e Monteiro (2000: 06), a Educação Patrimonial “é um instrumento de 
‘alfabetização cultural’ que possibilita o indivíduo fazer a leitura do mundo que o rodeia, 
levando-o à compreensão do universo sociocultural e da trajetória histórico-temporal em que 
está inserido”. 
 
Embora a oralidade e a prática sejam fundamentais na manutenção dos saberes 
tradicionais, quando esse tipo de cultura e modo de vida tradicional se confrontam com a 
voracidade do mundo globalizado, sempre há perdas significativas, principalmente nas UCs 
que abrangem áreas urbanizadas. E a perda dos meios de perpetuação de muitos aspectos 
de sua cultura demanda ações concretas de resistência.  
 
Nesse sentido, o trabalho com os jovens afigura-se fundamental. E é ai que a Educação 
Patrimonial deve agir de forma mais contundente, promovendo os saberes e práticas 
tradicionais, bem como a história local e regional, de forma que aqueles indivíduos possam 
manter e fortalecer seus vínculos de identidade. 
 
Como ações práticas, propõem-se a realização de oficinas de saberes, cursos de musica, 
dança tradicional, com a participação dos caiçaras locais. 
 
Cursos sobre a história local e regional seriam importantes, sendo que nas áreas onde já 
existem escolas, a história local e o patrimônio cultural poderiam ser inseridos na grade 
curricular.  
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XI - CAPACITAÇÃO 

 
Para dar condições de permanência dos moradores das UCs do Mosaico Juréia e promover 
e conservar o seu patrimônio cultural é necessário o desenvolvimento de um programa de 
capacitação desses moradores e dos agentes públicos envolvidos. 
 
Tal capacitação deverá ser alcançada por meio de cursos voltados para os funcionários da 
Fundação Florestal e para os moradores das comunidades e, eventualmente, para 
integrantes da sociedade civil, pesquisadores e público em geral.  
 
O conteúdo desses cursos tratará dos seguintes assuntos, entre outros: 

 História da região 

 Patrimônio cultural da região 

 Legislação ambiental e cultural 

 Formas de sustentabilidade do meio ambiente 

 Fiscalização, poder de polícia e direitos fundamentais constitucionais 

 Noções de cidadania 
 
Em relação aos moradores da região, é fundamental que o Poder Público, com parcerias 
com a sociedade civil e instituições de pesquisa e ensino, promova cursos e oficinas para 
capacitá-los para a geração de trabalho e renda. 
 
Dessa forma, os cursos devem ser voltados para a divulgação do conhecimento tradicional, 
principalmente para os jovens e para os moradores que se afastaram das comunidades 
tradicionais. Os próprios moradores podem ministrar os cursos ou colaborar para a sua 
elaboração. Assim, pode-se organizar cursos de capacitação para: 
 

 Uso sustentável dos recursos naturais. 

 Culinária tradicional, ensinando o preparo de receitas tradicionais da região. Também 
deve fazer parte do conteúdo desse curso noções de higiene, manipulação e 
conservação dos alimentos. 

 Confecção de instrumentos musicais. 

 Fabrico de farinha de mandioca, ensinando todo o processo para a fabricação da 
farinha, do polvilho, do beiju etc. 

 Danças e músicas tradicionais. 

 Monitoria inserida nos projetos turísticos. 
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PARTE IV 

 

ZONEAMENTO DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
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XII – ZONEAMENTO DO PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL 
 
 
A lei federal 9985/00 instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 
– SNUC, estabelecendo critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 
unidades de conservação. Este Sistema define o zoneamento em seu artigo 2, Inciso XVI 
como  
 

“zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação 
com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de 
proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade 
possam ser alcançados de forma harmônica e eficaz” 

 
Em termos de Patrimônio Cultural, no Brasil o planejamento de Unidades de Conservação 
resulta na criação de uma Zona Histórico Cultural. No caso das UCs do Mosaico Juréia, à 
exceção do Refúgio Estadual de Vida Silvestre das ilhas do Abrigo e Guararitama, todas as 
demais possuem vastas áreas que historicamente foram ocupadas e que possuem uma 
herança cultural, o que torna o conceito “Histórico Cultual” muito abrangente. Assim, 
preferimos adotar o termo Zona de Patrimônio Cultural – ZPC, pois se limitará aos locais de 
ocorrência material dessa herança cultural, ainda presente nas áreas delimitadas, bem 
como os locais de manifestação da cultura imaterial ainda presentes ou tradicionais. 
 
Esta Zona de Patrimônio Cultural – ZPC será dividida em Zona de Patrimônio Material e 
Zona de Patrimônio Imaterial. Estas, por sua vez, terão subdivisões, conforme o esquema a 
seguir. 
 
 

ZONEAMENTO DO PATRIMÔNIO CULTURAL 

 

 

 

 

 

ZONA DE  

PATRIMÔNIO 

 CULTURAL 

 
- ZPC - 

 

Zona de 

Patrimônio 

Material 

- ZPM - 
 

Zona de Patrimônio Arqueológico - ZPA 
 
Presença de sítios arqueológicos protegidos por lei 
federal 
 

Zona de Patrimônio Edificado - ZPE 

Presença de exemplares arquitetônicos e outros não 
protegidos por lei 
 

Zona de 

Patrimônio 

Imaterial 

- ZPI - 
 

Zona de Saberes Tradicionais - ZST 
 
Locais de ocorrência dos saberes tradicionais, 
festas e formas de expressão 
 

Zona dos Lugares da Memória - ZLM 
 
Local onde se desenvolveu importante manifestação 
cultural, que se tornou referência na comunidade, 
estando presente na memória coletiva 
 

 



 

47 

 
47 

 

A divisão da Zona de Patrimônio Material justifica-se pela particularidade do patrimônio 
arqueológico ser protegido pela lei federal 3924/61, tendo restrições e usos diferenciados, 
se comparado com o patrimônio edificado. 
 
A divisão da Zona de Patrimônio Imaterial justifica-se pela peculiaridade dos chamados 
“Lugares da Memória”. Isto porque os saberes tradicionais acompanham as pessoas no 
deslocamento de uma comunidade para outra, ou mesmo no deslocamento de toda a 
comunidade para um novo local. Já os lugares da memória são referências do local, 
permanecendo na memória da comunidade, mesmo havendo o deslocamento das pessoas. 
É o caso do Centro Espírita da Cachoeira do Guilherme e do próprio núcleo de povoamento 
local, centro religioso e de difusão das práticas religiosas e de celebrações festivas ali 
criadas e/ou adaptadas. Também é o caso lagoa e rio Suamirim e praia da Juréia, onde foi 
encontrada a imagem de Nossa Senhora de Guadalupe em 1800, ou o local onde foi 
encontrada a imagem de Bom Jesus na praia do Uma.  
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PARTE V 

 

MANEJO DE CADA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 
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XIII – PARQUE ESTADUAL ITINGUÇU 
 
 
13.1 Sítios Arqueológicos 
 
Em termos de Patrimônio Cultural Material, destacam-se os sítios arqueológicos 
 
Verificados dois sítios pré-coloniais e cinco históricos no Parque Estadual de Itinguçu, com 
grau de conservação de ruim a bom, a maioria com grande potencial turístico e educacional, 
principalmente se explorados através de roteiros de visitação monitorada incluindo conjuntos 
de sítios próximos. 

 

 

 
Sítios Arqueológicos no Parque Estadual ITINGUÇU 

 
1. Sambaqui da ilha fluvial do Guaraú 
2. Sambaqui do rio Guaraú II 
3. Ponte do rio Guaraú 
4. Porto do rio Guaraú 

2 
1 

3 
4 

5 

7 

8 

6 

Fig. 8 

5. Caminho do Imperador 
6. Ruínas do Guarauzinho 
7. Barro Branco I 
8. Barro Branco 
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13.2 Roteiros de visitação aos sítios 
 
Os sítios incorporados nesse roteiro são os seguintes: 
 

NOME DO SÍTIO COORDENADAS 

Sambaqui da Ilha Fluvial do Guaraú Geográfica 24°23'6.97"S 

47° 2'36.05"O 

Sambaqui do Rio Guaraú II Geográfica 24°23'11.35"S 

47° 03'24.15"O 

Ponte do Rio Guaraú Geográfica 24°23'13.90"S 

47° 2'41.50"O 

Porto do Rio Guaraú Geográfica 24°23'11.50"S   

47° 03'24.20"O 

Caminho do Imperador Geográfica Extensa área linear 

Ruínas do Guarauzinho Geográfica 24°23'10.30"S 

47° 01'9.00"O 

 
 
A análise dos sítios gerou o quadro seguinte, com as características e potencial dos sítios 
arqueológicos: 
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NOME DO SÍTIO 
UNIDADE DE 

CONSERVAÇÃO 
MUNICÍPIO/ 

LOCALIDADE 
TIPO CARACTERÍSTICAS 

GRAU DE 

CONSERVAÇÃO 
POTENCIAL TURÍSTICO E 

EDUCACIONAL 

Sambaqui da Ilha 
Fluvial do Guaraú 

P.E. Itinguçu Peruíbe, Guaraú Pré-colonial Sambaqui Regular 
Grande, embora limitado pelo 
acesso por barco 

Sambaqui do Rio 
Guaraú II 

P.E. Itinguçu Peruíbe, Guaraú Pré-colonial Sambaqui Ruim 
Pequeno se tratado individual-
mente. Grande se em conjunto 
com o sítio “Porto do Rio Guaraú” 

Ponte do Rio 
Guaraú 

P.E. Itinguçu Peruíbe, Guaraú Histórico Restos da antiga 
Ponte onde o “Cami-
nho do Imperador” 
fazia a travessia do 

rio 

Ruim 
Pequeno, se tratado individual-
mente, pois a parte principal, com 
as colunas de ferro estão no 
mangue. Grande se em conjunto 
com o sambaqui da ilha 

Porto do Rio 
Guaraú 

P.E. Itinguçu Peruíbe, Guaraú Histórico Restos da antiga 
Ponte onde o 
“Caminho do 

Imperador” fazia a 
travessia do rio 

Bom 
Pequeno se tratado individual-
mente. Grande se em conjunto 
com o sítio Sambaqui do Rio 
Guaraú II e “Caminho do 
Imperador” 

Caminho do 
Imperador 

P.E. Itinguçu Peruíbe, Guaraú Histórico Trecho do antigo 
Caminho 

Regular Grande se explorado em conjunto 
com os sítios do Guaraú 

Ruínas do 
Guarauzinho 

P.E. Itinguçu Peruíbe, Guaraú Histórico Ruínas de 
construção em 

alvenaria de pedra e 
cal 

Regular 
(necessita 
cuidados 
urgentes) 

Grande, pois é um exemplar do 
tipo de construção do litoral, 
possuindo peça de beneficiamento. 
Acesso fácil, com trilhas existentes 
e próximo do Núcleo Arpoador 
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Considerados dois sítios pré-coloniais e cinco históricos no Parque Estadual de Itinguçu, 
com grande potencial turístico e educacional, se explorados através de roteiros de visitação 
monitorada incluindo conjuntos de sítios próximos. 

 

 
Sítios Arqueológicos no Parque Estadual ITINGUÇU 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Considerando o Potencial Arqueológico de cada sítio, grau de conservação e localização, 
pode-se propor um roteiro de visitação com duas ramificações. A primeira a partir do rio 
Guaraú, fazendo-se a travessia para o Guarauzinho até o sítio “Ruínas no Guarauzinho”. A 
segunda, a partir do rio Guaraú, por barco até a ilha Fluvial do Guaraú (sambaqui Guaraú I, 
antiga Ponte, e o trecho do “Caminho do Imperador”). Continuando pelo rio até o sítio 
“Sambaqui Guaraú II” e “Porto do Rio Guaraú”. Por estar dentro de área de Parque, é 
possível esse tipo de atividade. Sua exploração poderia ser feita por Associação de 
Monitores locais e/ou operadoras de turismo, sempre com a participação de caiçaras locais, 
a fim de gerar renda para a comunidade local do Guaraú. 
 
 
 
 
 
 

2 
1 

3 
4 

5 
6 

Fig. 09 

1. Sambaqui Guaraú I 
2. Sambaqui Guaraú II 
3. Ponte do Rio Guaraú 
4. Porto do Rio Guaraú 
5. Caminho do Imperador 
6. Ruínas do Guarauzinho 
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Futuramente poderá ser elaborada outra ramificação do roteiro, explorando o trecho do 
“Caminho do Telégrafo” que vem desde o final da Avenida “Caminho do Telégrafo” (bairro 
do Guaraú) até a Ilha Fluvial 
 
 
13.3 Patrimônio Imaterial 
 
Foi registrado as práticas do Sapateado e Folia de Reis, além da culinária tradicional 
caiçara. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fig. 10: Roteiro de visitação monitorada do Guaraú/Guarauzinho. P.E.Itinguçu 
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Zona de Patrimônio Cultural 

ZONEAMENTO DO PARQUE ESTADUAL DO ITINGUÇU 

ZPM / Zona de Patrimônio 
Arqueológico-ZPA 

ZPI / Zona de Saberes 
Tradicionais-ZST 
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XIV – ESTAÇÃO ECOLÓGICA JURÉIA-ITATINS 
 
 
14.1 Sítios Arqueológicos 
 
 
Em termos de Patrimônio Cultural Material, há 14 sítios arqueológicos na Estação Ecológica 
Juréia Itatins. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Zona de Patrimônio Cultural 
ZPM / Zona de Patrimônio 

Arqueológico-ZPA 
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14.2 Roteiros de visitação aos sítios 
 
Para fins de aproveitamento turístico e educacional destacam-se os sítios Capela e 
“Caminho do Imperador”. 
 

NOME DO SÍTIO COORDENADAS 

Capela Geográfica 24º 35’ 43.3” S 

47º 17’ 06.4” O 

“Caminho do Imperador” Geográfica Vários trechos 

 
O trecho da Serra da Juréia é o mais preservado de todo “Caminho do Imperador”, com 
calçamento de pedra e muros de contenção. A antiga Capela de Nossa Senhora de 
Guadalupe está totalmente destruída, assim como seu antigo Cemitério, mas existem 
vestígios e ruínas que, se adequamente sinalizados, seriam importantes atrativos históricos 
e turísticos. 
 
O roteiro ocorreria juntamente com o Parque do Prelado, e passaria ainda próximo dos sítios 
Ipiranga, Costão da Juréia e Rio Verde II, mas estes têm baixo potencial turístico e 
educacional. 
 
O acesso seria via Barra do Ribeira, em Iguape. O trecho mais crítico seria o do Caminho na 
Serra da Juréia, devido às restrições existentes em função da Estação Ecológica Juréia-
Itatins.  
 
 

 
 
 

Sítio 
Capela 

Sítio Rio 
Verde I 

Sítio 
Costão da 

Juréia 

Fig. 11: Roteiro de visitação monitorada na Praia e Serra da Juréia. E.E. Juréia-Itatins 
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14.3 Patrimônio Imaterial 
 
É bastante representativo, tendo também dois Lugares da Memória. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Zona de Patrimônio Cultural / ZPI - ZST 

ZPI / Zona dos Lugares da Memória-ZLM 

 

1 – Centro Espírita - Cachoeira do Guilherme 
2 – Local onde foi encontrada a imagem do 

Bom Jesus (de Iguape) 

1 2 
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XV – RESERVA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BARRA DO UNA 
 
 
15.1 Sítios Arqueológicos 
 
Não há registros. 
 
 
15.2 Patrimônio Imaterial 
 
É bastante representativo, sendo praticado o Passadinho, Folia de Reis e Fandango, tendo 
ainda a Culinária, com vários pratos. 
 
Diferentemente, das demais UCs, na Barra do Una a pesca tradicional é praticada, conforme 
apontou o Relatório do Diagnóstico já realizado. 
 
 
 

 
 
 
 
 

Zona de Patrimônio Cultural / ZPI - ZST 
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XVI – RESERVA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO DESPRAIADO 
 
 
16.1 Sítios Arqueológicos 
 
Não há registros. 
 
 
16.2 Patrimônio Imaterial 
 
Destaca-se a Folia de Reis e a Culinária, com vários pratos. 
 
 
 
XVII – REFÚGIO ESTADUAL DE VIDA SILVESTRE DAS ILHAS DO ABRIGO E 

GUARARITAMA 
 
Realizamos levantamentos na Ilha do Guaraú, pertencente a R. V. S. Abrigo e Guararitama, 
em função da referência de Pero Correia, em 1542, a utilização de uma ilha em Peruíbe, 
descarregar e guardar carga de seus navios. Consideramos, portanto, a possibilidade de 
existirem estruturas imóveis de apoio a essa atividade, bem como outros vestígios de 
ocupação. A “Carta de Confirmação de Terras de Pero Correia”, foi escrita por Antonio de 
Oliveira, capitão e ouvidor da Capitania de S. Vicente, a pedido de Pero Correia, que 
perdera no mar os documentos de propriedade das terras. Assim, Antonio de Oliveira, emite 
documento confirmando que o documento original estaria na Torre do Tombo, em Portugal, 
legitimando suas propriedades. Nessa ocasião, Pero Correia pediu uma das ilhas 
localizadas em frente a Peruíbe. 
 

“(...) e me pedindo pelas ditas confrontações, que no dito livro do tombo 
estavam, lhe mandasse passar nova carta das ditas terras que me pedia, mais 
uma ilha de tres que estão defronte da dita terra de Perohybe para seu 
aposentamento de carga e descarga das náos, convem a saber: das ditas tres 
ilhas a maior d’ellas, e visto seu pedido, digo que eu lhe dou a dita ilha que assim 
me pede, entendendo-se a dada d’ella de hoje em diante (...)” 

 
A referida maior ilha das três que existem em frente à Peruíbe poderia ser a ilha do Guaraú 
(184.655 m2), exceto se considerarmos a ilha Queimada Grande (230.000 m2), esta pouco 
provável, devido a sua distância (32 Km).5 
 
A Ilha do Guaraú abriga um farol da Marinha para auxílio à navegação, sendo local de 
referência para a ancoragem de embarcações pesqueiras.  
 
O levantamento na referida ilha não revelou qualquer vestígio arqueológico e histórico 
aparente. Foram identificados os alicerces em alvenaria de tijolos e cimento de uma casa. Já 
o Farol é de fibra de vidro, longe do contexto histórico dos antigos faróis existentes em 
outras ilhas. 
 

                                                 
5
 Ilha de Peruíbe: 20.250 m

2
; Ilha Queimada Pequena: 40.000 m

2
; Ilha do Boquete: 10.000 m

2
; Ilha 

do Guararetama: 1.000 m
2
. 
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Apesar dos levantamentos realizados através de vistoria, não se descarta a possibilidade da 
existência de outros vestígios não aparentes, que somente poderiam ser identificados a 
partir da realização de sondagens em profundidade. 
 
 
17.1 Sítios Arqueológicos 
 
Não há registros. 
 
 
17.2 Patrimônio Imaterial 
 
Não ocorre. 
 
 
 
 

Fig. 12: Vestígios de casa recente feita em alvenaria 
de tijolos e cimento 

Fig. 13: Farol existente na Ilha do Guaraú, Peruíbe 
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XVIII – PARQUE ESTADUAL DO PRELADO 
 
 
18.1 Sítios Arqueológicos 
 
Registram-se três sítios históricos e mais o trecho do “Caminho do Imperador”. 
 
 
18.2 Roteiros de visitação aos sítios 
 
O roteiro ocorreria juntamente com a Estação Ecológica Juréia-Itatins, explorando o 
“Caminho do Imperador” e passando próximo dos sítios Ipiranga, Costão da Juréia, mas 
estes últimos com baixo potencial turístico e educacional. 
 
O acesso seria via Barra do Ribeira, em Iguape.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
18.3 Patrimônio Imaterial 
 
Registra-se o local onde foi encontrada a imagem de Nossa Senhora de Guadalupe em 
1800, junto à lagoa do rio Suamirim, praia da Juréia. 

Sítio 
Capela 

Sítio Rio 
Verde I 

Sítio 

Costão da 
Juréia 

Sítio 
Ipiranga 

Roteiro de visitação monitorada 

ZPM / Zona de Patrimônio Arqueológico-ZPA 

 

ZPI / Zona dos Lugares da Memória-ZLM 
Local onde foi encontrada a imagem de 

Nossa Senhora de Guadalupe 
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Segue planta com a localização geral dos sítios arqueológicos. 
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• 
• 
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XIX – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 
As Unidades de Conservação do Mosaico Juréia-Itatins possui vários Bens Materiais e 
Imateriais. A partir do Diagnóstico realizado, foi possível propor diretrizes e zoneamento 
geral para as UCs, bem como outras específicas para cada Unidade. 
 
O manejo adequado do Patrimônio Cultural Material depende de um conjunto de ações e 
políticas públicas, com a participação das comunidades caiçaras do Mosaico, sendo mais 
fácil de se realizar, visto que depende de verba, pessoal qualificado, participação e medidas 
administrativas e legais. 
 
Já o manejo do Patrimônio Cultural Imaterial é mais complexo, pois depende de um número 
de variáveis maior e trata do intangível, e manifestado pelas pessoas à sua vontade, ainda 
que de forma coletiva. Fundamentalmente, os saberes e práticas tradicionais das 
comunidades caiçaras dependem, antes de mais nada, das condições materiais para a sua 
manutenção. Se a cultura surge inicialmente como uma forma de adaptação ao meio 
ambiente, não se poderá negar o acesso e usufruto deste meio ambiente, exceto que se 
deseje a destruição daquela cultura, ou no mínimo a sua drástica transformação/adaptação. 
 
Se as comunidades caiçaras são agricultoras, não poderá faltar a terra para sua 
subsistência. Considerando que a região do Mosaico, entre 1800 e 1921 teve 302 registros 
de imóveis, entre pequenas, médias e grandes propriedades, causando grande impacto com 
a agricultura comercial, há de refletir, hoje, sobre o aparente conflito preservação do meio 
natural x preservação da cultura caiçara. 
 
Se a opção for pela manutenção das comunidades caiçaras e de sua cultura, deve-se 
oferecer as condições para sua sobrevivência. 
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